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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º O § 2º do Art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 193. ............................................................................. 
............................................................................................. 
............................................................................................, 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o empregado poderá 
receber concomitantemente os adicionais de insalubridade e de 
periculosidade sempre que lhe sejam devidos em razão do ambiente e das 
condições de trabalho. 
.....................................................................................................................” 
(NR) 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

Justificação 

O direito do trabalhador ao recebimento concomitante dos adicionais de  

insalubridade e de periculosidade tem ensejado muita discussão, pois a 

interpretação predominante junto aos empregadores é no sentido de que, quando o 

empregado trabalha em locais ou exerce atividades que autorizariam o pagamento 

dos dois adicionais, deve optar por um dos benefícios trabalhistas. Entretanto, 

conforme vem decidindo o Poder Judiciário, não há qualquer razão constitucional ou 

legal que impeça o empregado de receber ao mesmo tempo os adicionais de 

insalubridade e de periculosidade.  

Com efeito, o entendimento prevalecente na jurisprudência tem sido no 

sentido de que os motivos que ensejam o direito ao recebimento de tais adicionais 

são distintos e de natureza absolutamente autônoma, não sendo admissível que se 

pretenda atribuir uma condição de escolha quanto ao recebimento de um ou de 

outro acréscimo remuneratório.   

Conforme lembrou o ministro Cláudio Brandão, relator de um recurso que 

tramitou recentemente perante a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho 

(Processo:RR-1072-72.2011.5.02.0384, “... a Constituição da República, no 

artigo 7º, inciso XXIII, garantiu de forma plena o direito ao recebimento 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do;jsessionid=A40464948A6F929F756858ED41CD3057.tst32?conscsjt=&numeroTst=1072&digitoTst=72&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0384&consulta=Consultar
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dos adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade, sem 

qualquer ressalva quanto à cumulação, não recepcionando assim aquele 

dispositivo da CLT”. Em sua avaliação, a acumulação se justifica em virtude de 

os fatos geradores dos direitos serem diversos e não se confundirem.  

Segundo o ministro, a cumulação dos adicionais não implica pagamento em 

dobro, pois a insalubridade diz respeito à saúde do empregado quanto às condições 

nocivas do ambiente de trabalho, enquanto a periculosidade "traduz situação de 

perigo iminente que, uma vez ocorrida, pode ceifar a vida do trabalhador, sendo este 

o bem a que se visa proteger". 

No mesmo julgamento, que garantiu ao empregado o direito ao recebimento 

simultâneo dos dois adicionais, o ministro Cláudio Brandão lembrou ainda que a 

incorporação ao ordenamento jurídico brasileiro das Convenções 148 e 155 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) afasta a aplicação do art. 193 § 2º da  

CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas, que restringe o pagamento simultâneo 

dos dois adicionais.  

Pelas razões expostas, e por considerar uma questão da mais lídima justiça a 

correção desse equívoco que vem causando graves prejuízos aos trabalhadores, 

espero contar com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do projeto de lei ora 

apresentado. 

 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2015. 

 

Deputada Erika Kokay – PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, de 

8/12/2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.740, de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.997, de 18/6/2014) 

 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12997-18-junho-2014-778938-publicacaooriginal-144419-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 93.413, DE 15 DE OUTUBRO DE 1986 
 

Promulga a Convenção nº 148 sobre a 

Proteção dos Trabalhadores Contra os Riscos 

Profissionais Devidos à Contaminação do Ar, 

ao Ruído e às Vibrações no Local de Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, considerando que o Congresso Nacional 

aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 56, de 9 de outubro de 1981, a Convenção nº 148, da 

Organização Internacional do Trabalho, sobre a Proteção dos Trabalhadores Contra os Riscos 

Profissionais Devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído e às Vibrações no Local de Trabalho, 

assinada em Genebra, a 1º de junho de 1977. 

 

CONSIDERANDO que em 14 de janeiro de 1982, foram depositados os 

Instrumentos de Ratificação, pelo Brasil, 

 

CONSIDERANDO que a referida Convenção entrou em vigor para o Brasil a 14 

de janeiro de 1983, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - A Convenção nº 148, da Organização Internacional do Trabalho sobre a 

Proteção dos Trabalhadores Contra os Riscos Profissionais Devidos à Contaminação do Ar, 

ao Ruído e às Vibrações no Local de Trabalho, apensa por cópia ao presente Decreto, será 

executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, em 15 de outubro de 1986; 165º da Independência e 98º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Roberto Costa de Abreu Sodré 

 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

 

CONVENÇÃO 148 

 

Convenção Sobre a Proteção dos Trabalhadores Contra os Riscos Profissionais Devidos à 

Contaminação do Ar, ao Ruído e às Vibrações no Local de Trabalho 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, e tendo-se ali reunido em 1º de junho de 1977, em sua sexagésima 

terceira reunião; 
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Lembrando as disposições das Convenções e Recomendações Internacionais do 

Trabalho pertinentes, em especial, a Recomendação sobre a Proteção da Saúde dos 

Trabalhadores, 1953; a Recomendação sobre os Serviços de Medicina do Trabalho, 1959; a 

Convenção e a Recomendação sobre a Proteção contra as Radiações, 1960; a Convenção e a 

Recomendação sobre a Proteção da Maquinaria, 1963; a Convenção sobre as Prestações em 

Caso de Acidentes do Trabalho e Enfermidades Profissionais, 1964; a Convenção e a 

Recomendação sobre a Higiene (Comércio e Escritórios), 1964; a Convenção e a 

Recomendação sobre o Câncer Profissional, 1974; 

 

Depois de haver decidido adotar diversas propostas relativas ao meio ambiente de 

trabalho: contaminação atmosférica, ruído e vibrações, questão que constitui o quarto ponto 

da Agenda da reunião, e 

 

Depois de haver decidido que as referidas propostas tomasse a forma de uma 

Convenção internacional, 

 

adota, aos vinte de junho do ano de mil novecentos e setenta e sete, a presente 

Convenção, que poderá ser mencionada como a Convenção sobre o Meio Ambiente de 

Trabalho (Contaminação do Ar, Ruído e Vibrações), 1977: 

 

PARTE I 

CAMPO DE APLICAÇÕES E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1 

1. A presente Convenção aplica-se a todos os ramos de atividade econômica. 

2. Todo Membro que ratifique a presente Convenção, depois de consultar as 

organizações representativas de empregadores e de trabalhadores interessadas, se tais 

organizações existirem, poderá excluir de sua aplicação os ramos de atividade econômica em 

que tal aplicação apresente problemas especiais de certa importância. 

3. Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá enumerar, no 

primeiro relatório que apresente sobre a aplicação da Convenção, de acordo com o Artigo 22 

da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, os ramos que houvessem sido 

excluídos em virtude do parágrafo 2 deste artigo, explicando os motivos da referida exclusão, 

e indicando em relatórios subseqüentes o estado da legislação e da prática sobre os ramos 

excluídos e o grau em que se aplica ou se propõe a aplicar a Convenção a tais ramos. 

 

Artigo 2 

1. Todo Membro poderá, em consulta com as organizações representativas de 

empregadores e de trabalhadores, se tais organizações existirem, aceitar separadamente as 

obrigações previstas na presente Convenção, no que diz respeito: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.254, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
 

Promulga a Convenção número 155, da 

Organização Internacional do Trabalho, sobre 

Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o 

Meio Ambiente de Trabalho, concluída em 

Genebra, em 22 de junho de 1981. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e 

 

Considerando que a Convenção número 155, da Organização Internacional do 

trabalho, sobre Segurança e saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, foi 

concluída em Genebra, em 22 de junho de 1981; 

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio de Decreto Legislativo número 2, de 17 de 

março de 1992, publicado no Diário Oficial da União número 53, de 18 de março de 1992;  

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de 

agosto de 1983; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 18 de maio de 1992, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 18 de maio de 1993, na forma de seu artigo 24, (fl. 2 do Decreto que 

Promulga a Convenção número 155, da Organização Internacional do Trabalho, sobre 

Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, concluída em 

Genebra, em 22 de junho de 1981/(MRE.) 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A Convenção número 155, da Organização Internacional do Trabalho, 

sobre Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, concluída em 

Genebra, em 22 de junho de 1981, apensa por cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão 

inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

TAMAR FRANCO 

Roberto Pinto F. Memeri Abdenur 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 155, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 

SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE DOS TRABALHADORES E O MEIO AMBIENTE DE 

TRABALHO, ADOTADA EM GENEBRA, EM 22 DE JUNHO DE 1981 /MRE 

 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

 

CONVENÇÃO 155 

 

CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE DOS TRABALHADORES 

 

E O MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 

 

(Adotada em Genebra, em 22 de junho de 1981) 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2137/2015 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em 

Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e reunida 

nessa cidade em 3 de junho de 1981, na sua Sexagésima-Sétima Sessão; 

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à segurança, à higiene e ao 

meio ambiente de trabalho, questão que constitui o sexto item da agenda da reunião, e 

 

Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma de uma Convenção 

Internacional, adota, na data de 22 de junho de 1981, a presente Convenção, que poderá ser 

citada como a Convenção sobre Segurança e Saúde dos Trabalhadores, 1981: 

 

PARTE 1.  

ÁREA DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1 

1. A presente Convenção aplica-se a todas as áreas de atividade econômica. 

2. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá mediante consulta 

prévia, tão cedo quanto possível, às organizações representativas de empregadores e de 

trabalhadores interessados, excluir total ou parcialmente da sua aplicação determinadas áreas 

de atividade econômica, tais como o transporte marítimo ou a pesca, nas quais essa aplicação 

apresentar problemas especiais de uma certa importância. 

3. Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá enumerar, no primeiro 

relatório sobre a aplicação da Convenção que submeter, em virtude do artigo 22 da 

Constiuição da Organização internacional do Trabalho, as áreas de atividades econômica que 

tiverem sido excluídas em virtude do parágrafo 2 deste artigo, explicando os motivos dessa 

exclusão e descrevendo as medidas adotadas para assegurar a proteção suficiente dos 

trabalhadores nas áreas excluídas, e deverá indicar nos relatórios subseqüentes todo progresso 

que for realizado no sentido de uma aplicação mais abrangente. 

 

Artigo 2 

1. A presente Convenção aplica-se a todos os trabalhadores das áreas de atividade 

econômica abrangidas. 

2. Todo o Membro que ratificar a presente Convenção poderá, mediante consulta 

prévia, tão cedo quanto possível, às organizações representativas de empregadores e de 

trabalhadores interessadas, excluir parcial ou totalmente da sua aplicação categorias limitadas 

de trabalhadores que apresentariam problemas particulares para sua aplicação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


